
ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNIGIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Í{oya Jerusalém Nô í2, Centro - Souto SoaÍes - Bahia - CEP 46990.000
CNPJ 07.176.398/0001-60 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: c!!!?La soutosoares @ h otm a il. co m

PROCESSO ADMIN]STRATIVO NO PA 055-2025
INEXIGIBILIDADE NO IL 017-2025
CONTRATO No 043-2025, que entre si celebram as partes abaixo nomeadas.

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Câmara municipal de Souto
Soares-Ba, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n'
07.176.398/0001{0, com sede na Nova Jerusalém, no 12, centro, Souto Soares-
Ba, CEP: 46990-000, aqui representado pelo Presidente da Câmara, Sr.
EDMILSON MENDES DOS ANJOS, Brasileiro, vereador, portador da cédula de
identidade 718895827 SSP/BA, inscrito no CPF/MF no 889.987.205-82,
residente e domiciliado na rua Castelo Branco,90, Distrito de Segredo, Souto
Soares-Ba, a seguir denominada simplesmente CONTRATANTE e
CONTRATADO TOPVEL TROPICAL VEIGULOS E PECAS LTDA, inscrita no
CNPJ sob o no 34.177.030/0001-90, com endereço na Rod BR 330, Contorno de
lrecê, SiN, Recanto das Arvores, lrecê - Ba, Cep: 44.900-000, doravante
denominado CONTRATADO, por força da lnexigibilidade de Licitação no lL 017-
2025 e sua homologação e adjudicação pelo chefe do legislativo municipal têm
entre si como justos e acordados celebraçáo do presente contrato mediantes
cláusulas e condiçóes seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO - Este contrato tem por finalidade a
CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA AQU|SIçÃO DE PEçAS E PARA
MANUTENçAO DO VETCULO CHEVROLET, TRÂCKER í.0 TURBO AT,
PLACA SKOODO3, 202412025, VEíCULO OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL
DE SOUTO SOARES - BAHIA, EXERCíCÍO 2025.

cúusuLA SEGUNDA: DO PREçO, CONDTçÔES DE PAGAMENTO - O vator
a ser pago será de 3.978,30 (kês mil novecentos e setenta e oito reais e trinta
centavos), englobado todos os tributos inerentes à contrataçâo, bem como as
despesas da empresa com o profissional para a realizaqÉ,o do serviço, tais como
deslocamento e hospedagem.

Parágrafo Único: O valor acima referido será classificado como adiante
especificado: 60% (sessenta por cento) correspondente à prestação de serviços,
sendo classificado como pessoal; 40% (quarenta por cento) correspondente à
material de consumo.

CLAÚSULA TERCEIRA: DA VlcÊNCn: O prazo de vigência será de 30 (trinta)
dias, contado a partir da sua assinatura.

CLAUSULA QUARTA: DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|OS - As despesas
para o pagamento deste contrato conerão por conta dos recursos da Dotação
Orçamentária:

UNidAdE: 01.Oí.01 . CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES/BA
lrojeto/Atividade: 0'1.03'1. 001 . 2001 - Desenv. Manutenção das Ações da
Câmara Municipal
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ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNIGIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No 12, Centro - Souto SoaÍes - Bahia - CEP /16990{100

CNPJ 07.í 76.398/0001-60 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmail.com

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00.0000 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica
Fontes de Recursos: 1500

UNidAdE: 01.01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES/BA
Projeto/Atividade: 01.031. 001 . 2001 - Desenv- Manutenção das Açóes da
Câmara Municipal
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.30.00.0000 - Material de Consumo
Fontes de Recursos: 1500

Parágrafo Único: Das previsões orçamentárías: Fica o Poder Legislativo
obrigado a fazer e prever nas propostas orçamentárias subsequentes, vigentes
durante o tempo de duraçáo deste contrato, dotações suficientes para atender
as obrigaçóes aqui estabelecidas.

CLÁUSULA QUINTA: DA EXEGUçÃO - A prestação aludida na Cláusula
Primeira será fornecida dentro do prazo estabelecido em Lei, quando for o caso
ou nas datas especiÍicadas.

CLÁUSULA SEXTA: DA RELAçÃO JURíDICA DA CoNTRATADA - A
contratada e contratante, Íicam obrigadas a dar cumprimento às determinações
da Legislação vigente.

cLÁusuLA SÉTIMA: DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA - A contrarada
se obriga a prestar serviços de acordo com a Inexigibilidade de Licitação no lL
017-2025.

cúusuLA oITAVA: DO CONTROLE DE FISCALTZAçÃO - A avatiação do
presente contrato se dará pelos órgãos competentes do Contratante, mediante
procedimento de supervisáo em direito local, os quais observarão o cumprimento
das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, e de quaisquer outros
dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados.

Parágrafo Primeiro: O (A) Contratado (a) facilitará ao Contratante o
acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços e prestará todos os
esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores do Contratante
designados para tal fim.

Parágrafo Segundo: Em quaisquer hipóteses é assegurado a (o) Contratado (a)
amplo direito de defesa nos termos da Lei Federal de e consultoria jurídica.

Parágrafo tercêiro: Íica designado
SIZENANDES ALVES DE SOUZA.

como fiscal do contrato o servidor
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ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNIGIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova JeÍusalém No'12, Cênto - Souto SoaÍes - Bahia - CEP,í6990{00
CNPJ 07.176-398/0001-60 - Tel: (0§75) 3339 - 2332
mail: ca m a ra soutosoares @ h otm a il com

CLAUSULA NONA: DAS PENALIDADES - Fica a Contratada sujeita as
penalidades previstas na Lei 14.'t 3312021 , salvo oconência de força maior
plenamente justiÍiúvel na forma do CCB. O não cumprimento de qualquer
cláusula deste contrato importará para a parte faltosa no pagamento de multa de
20% (vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA RESCISÃO - Constituem motivo para a rescisão do
presente contrato o não cumprimento de qualquer de suas cláusulas e
condições, bem como os motivos previstos na Legislação referentes à licitação
e contratos administrativos sem prejuízo comungadas na Cláusula Nona.

ParágraÍo Único: A Contratada reconhece desde já os direitos da Contratante
em caso de rescisão administrativa prevista na Legislação referente a assessoria
e consultoria jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIME|RÂ: DA pUBL|CAçÃO - O presente contraro será
publicado na imprensa oficial no prazo de 05 (cinco) dias, como condição para
eficácia de seus atos.

CúUSULA DÉclMA SEGUNDA; DA LEG|SLAçÃO - o presente contrato
reger-se-á pelo disposto na Lei 14.133/202'1 e os casos omissos aplicar-se-ão
subsidiariamente as leís especiais apliúveis à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS oBRIGAÇÔES ASSUMIDAS E
coNDtçÕEs DE HABIL]TAçÃO E QUALIF|CAçÃO - Fica a contratada
obrigada a manteÍ-se habilitada durante toda a execução do contrato, cuja
habilitação e qualificação estão citadas no Contrato Social da empresa,
conforme Art. 92, lnciso XVl, da Lei 14.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO - As partes contratantes etegem o
Foro da Comarca de lraquara/BA para dirimir qualquer dúvida do presente
contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim justos os contratados assinam o presente contrato em duas
vias digitalizadas nos claros, todas de igualforma e teor, contratante e contratada
na presença de duas testemunhas a tudo presentes.

Souto Soares, em 30 de setembro de 2025

DMILSON ES DOS ANJOS
idente ontra

PVEL ROPIC
ontratado
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova Jêrusalém No í2, Centro - Souto Soares - Bahia - CEP ií6990.{r00
CNPJ 07.176,398/0001€0 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: ca rn ara sou tosoa res @ hotm a il co rrr

Testemunhas:

CPF

CPF
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ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNIGIPAL DE SoUTo SoARES
Rue Noya Jêrusalém No 12, Centro - Souto Soarês - Bahia - CEP 46990400
CNPJ 07.176.398/0001S0 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares hotmarl com

EXTRATO DO RESULTADO DA INEXIGIBILIDADE

Extrato do Resultado da lnexigibilidade - O Agente de Contratação, torna público,
nos termos da Lei Federal no 14.13312021, Processo Administrativo n" PA 055-2025,
lnexigibilidade no lL 017-2025, Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
AOU|STÇÃO DE PEÇAS E PARA MANUTENÇÃO DO VEÍCULO CHEVROLET,
TRACKER 1,0 TURBO AT, PTACA SKOODO3, 202412025, VEÍCULO OFICIAL DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BAHIA, EXERCíCIO 2025, CONITAIAdA:
TOPVEL TROPICAL VEíCULOS E PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

34.177.030i0001-90, com endereço BR 330 KM 3, S/N, CENTRO, IRECE- BAHIA,
CEP: 44.900-000. O valor global a ser pago será de R$ 3.978,30 (três mil novecentos
e setenta e oito reais e trinta centavos) Souto Soares- Ba, em 30 de setembro de 2025
GABRIEL OLIVEIRA SOUZA - Agente de Contratação.

Poder Legislativo Municipal - Biêoio 20252026



f
.Ü *; rt

ESTADO DA BAHIA

ôÂunna MUNtctPAL DE souro SoARES
Rua Nova Jerusalém No 12, Centro' Souto Soares - Bahia - CEP 46990-000

ôftp.r oz. t zo.asa/ooo1€o - Tel: (0u75) 3339 - 2332

mail: camaraso utosoare S hotmarl com

Extrato do Termo de Homologação e Adiudicação - O Presidente da Câmara

Municipal, no uso de suas atriOui-çOãs legais é em. conformidade com o que dispõe a

Lei Federal n" ,14.13312O21ã'trãt-áft"r"çlOes, resolve homologar e adjudicar a-decisão

da Agente de contratação referente aô Processo Administrativo no PA 055-2025'

i*-i,iiuiiio"ãé n" t oit-ziiã'-óú;"io, .-c-ol1grAÇÃo DE EMPRE§A PARA

AOUTSIÇÃo DE PEÇAS ã-ünn'l\,rnNruTENÇÃo oo veicut-o CHEVRoLET'

TRACKER 1.0 TURBO nrpLecn skoooo3, 2O.24t2O25' VEíCULO-OFICIAL DA

cÀüÀÀÀ r,/lÜútctpAL DE.§OUTO SOnnes - BAHIA, EXERCICIo 2025, contratada:

TOPVEL TRoPICAL vEÍóÚLóõ Ê ieçns LTDA' inscrita 1o- c!lJ^-sob^ o no

34.177.030/OOO1-90, com ãnoo"ço anÉo Ky .3'.S/N', 
CENTRO', IRE-CE- BAHIA'

CEP: 44.900-000. o valor gl;;i;;"; pago será de R$ 3'978'30 (três mil novecentos

e setenta e oito reais 
" 

ttin-à 
"ãnt*ot)' 

Souto Soares-Bahia' em 30 de setembro de

ãozdÉóúLsoN MENDEô óos nr'rlos - Presidente da câmara Municipal

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAçÃO E ADJUDICAçAO

Poder Legislativo Municipal - Biênio 20252026
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Extrato do contrato no 043-2025 - Processo Administrativo n' PA 055-2025'

rnàr[iúirio"o" n tL o17_2O25. contratante: câmara Municipat de souto 
^s.o^ares-Ba,

in."ii, no CNpJ sob n" 07.176.398/0001-60, com sede na Nova Jerusalém, no 12, centro,

naciOaOedeSoutoSoares-Ba,aquirepresentadopeloPresidenle'-Sr'-EDMILSON
úÊúóÉS DOS ANJOS. Contratada: TOpVEL TROPICAL VEÍCULOS E PEÇAS LTDA'

inscritanoCNPJsobono34.lTT.03o/ooo1-go,comendereçoBB330_K143'S/N'
ôÉúino, tREcE- BAHIA, cEP: 44.900-ooo. objeto: coNTRATAÇÃo n-E EIúPRESA

ãÃrin ÀãulsçÀo oe pEÇAS E PARA MANUÍENÇÃ6 Do vEículo çHEVR9LET'

TRAcKER 1.0 TURBo Ái, Éúcn SKooDo3, 2oi4t2o25,.VEÍcULo _oFlclAL DA

CÀr.aÀnn MUNtçtPAL oe SôurO SOARES - BAHIA, EXERCÍC16 2025. o valor global

;';;; p;g;;";ã a" n$ 3.978,30 (três mit novecentos e setenta e oito reais e trinta

centavos).

Data da Assinatura: 30 de setembro de 2025

ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém t{'12, C€ntro - Souto Soares - Bahia - CEP 46990{00

CNPJ 07.176.398/OOo1s0 - Tel: (0n75) 3339 - 2332

mail: camarasoutos oares@hotmatl com

EXTRATO DO CONTRATO

Vigência: exercício 2025.

Dotação Orçamentária:

UNidAdE: 01 .01.0í - CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

ãliÊiãiÀtiiaãàa-e, oi.ôàr.oor:óor - Desenv. e ManutenÉo das Ações da câmara

M unicipal
ElementodeDespesa:3.3.9.0.39'00.0000-outrosserviçosdeterceiros-Pessoa
Jurídica
Fontes de Recursos: 1500

UNidAdE: 01 .01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

ÉllljixãiÀt'i.;iãáàã, or.oàr.obt.zoot - Desenv. e Manutenção das Ações da câmara

M unicipal
Éiãáãhio de Despesa: 3-3.9-0.30.00.0000 - Material de Consumo

Fontes de Recursos: 1 500

Podcr Legislativo Municipal - Biênio 20252026
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Câmara Municipal de Souto Soares
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lnexigibilidade

ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNIGIPAL DE SoUTo SoARES
Rua l{oyá JêÍrrsaÉm il' í2, CfitIo - Soüto SoeÍEs - Bâhiô - CEP a6990{0
CNPJ 07.176.398/0001-60 - Tel: (0u75) :839 - 2332
Ínâil: carrãraso.rtosoa.esaAlctn âr aô-

EXTRATO DO RESULTADO DA INEXIGIBILIDADE

EÍrato do Resullado da lnexigibilidadê - O Agente de ContrataÉo, toma
público, nos termos da Lei Federal no 14.13312021, Procêsso Administraüvo nô
PA 055-2025, lnexigibrilidade no lL 017-2025, Obieto: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E PARA MANUTENÇÃO DO
VEICULO CHEVROLET, TRACKER 1.0 TURBO AT, PLACA SKOODO3,
2024t2ozs,vEIcuLo oFtctAL DA CÂMARA MUNtctpAL DE souro SoARES
- BAHIA, EXERCÍCIO 2025, CONITAtAdA: TOPVEL TROPICAL VEICULOS E
PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n' 34.177.030/000í-90, com endereço BR
330 KM 3, SN, CENTRO, IRECE- BAHIA, CEP: 44.900-000. O valoíglobal a seÍ
pago será de R$ 3.978,30 (três mil novecentos e setenta e oito reais e trinta
centavos) Souto Soares- Ba, em 30 de setembro de 2025 GABRIEL OLIVEIRA
SOUZA - Agente de Contratação.

Podcr Leglilitiyo Muricipd - Biêúo 20251026

Rua l,üova Jerusal€m | 12 I Centro I Souto Soares-Ba

www.cÍnsouto.soarss.ba .br
EslÊ dooimeíto Íoi assinado ógialrn€n!ê po. SEMSÂ ExDener

BB2EF4Ê3À5AC7tXA1 868F6BA65,tF21 FO

I-ó
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Câmara Municipal de Souto Soares
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNIGIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nov. Jêru.âlém l{' í 2, CêrÍ.o . Souto SoârE. - Behlâ - CEP 46990-{100
CNPJ 07-176.398/000'i60 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: carrarasoutosoaresOhctma con

EXTRATo Do TERiIo DE HoMoLoGAçÃo E ADJUDICAçÃo

EÍrato do Termo de Homologação e Adjudlcâção - O Presidente da CâmaÍa
Municipal, no uso de suas aúibuiÉes legais e em conÍormidade com o que
dispõe a Lei Federal no 14.'13312021 e suas aheraÉes, resolve homologar e
adjudicar a decisão da Agente de Contrataçáo reÍerente ao Processo
Administraüvo n" PA 055-2025, lnexigibilidade no lL 0í7-2025, Objeto:
coNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA AoUISIçÀo DE PEÇAS E PARA
MANUTENÇÃo Do VEÍcULo CHEVRoLET, TRACKER í.0 TURBO AT,
pLÂcA sKooDo3, 2o24lzo2s, vEÍcuLo oFtctAL DA CÂMARA MUNrcrpAL
DE SOUTO SOARES _ BAHIA, EXERCÍCIO 2025, CONITAIAdA: TOPVEL
TROPTCAL VEíCULOS E PEÇAS LTDA, inscr a no CNPJ sob o no

34.177.030/0001-90, com endeÍeço BR 330 KM 3, S/N, CENTRO, IRECE-
BAHIA, CEP: 44.900-000. O valor global a ser pago seÉ de R$ 3.978,30 (três
mil novecentos e setenta e oito reais e trinta centavos). Souto Soares-Bahia, em
30 de setembro de 2025 EoMILSON MENDES DOS ANJOS - Presidente da
Câmara Municipal

PodcÍ trgislrtivo Mrnk{p.l - Biêdo 2025/2026

Rua Nova Jerusal€m | í2 | C€ntÍo I Souto Soares-Ba

vrrÍlw.qnsoutosoares.ba.qov.br
Es[ê docl|mônto íoi assinâdo digitalmôíiô por SER.ASA Erp€dân
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ESTADO DA BAHIA

cÂuaRa MUNTcTPAL DE souro SoARES
Ruâ Iov. Jcru!âlàm l{' í2, Cêfltro - Soüto SeÍê. - Bshla - CEP a599O400
CNPJ 07,í76.398/000150 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: camarêsoulosoaaesi hctnla l aom

EXTRATO DO CONTRÂTO

Extrato do ContÍato no (14Í!.2025 - Processo Administrativo n' PA 0552025,
lnexigibilidade no lL 017-2025. Cont'atante: Câmara Municipal de Souto Soares-
Ba, inscÍila no CNPJ sob no 07.176.398/0001-60, com sede na Nova Jerusalém,
no 12, centro, na cidade de Souto Soares€a, aqui representado pelo Presidente,
Sr- EDMILSON MENOES DOS ANJOS. Contratâda: TOPVEL TROPICAL
vEÍculos E PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 34.177.030/OOO'Í -90, com
endereço BR 330 KM 3, SN, CENTRO, IRECE- BAHIA, CEP: /Í4.900-000.
ObJEtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E
PARA MANUTENçÁo Do vElcuLo CHEVRoLET, TRÂCKER í.0 ruRBo AT,
pLÂcA sKooDo3, 2oz4tzozs, vEícuLo oFtctAL DA CÂMARA MUNtctpAL
DE SOUTO SOARES - BAHIA, EXERCiCIO 2025. O vator gtobat a ser pago
será de R$ 3.978,30 (três mil novecentos e setenta e oito reais e trinta centavos).

Dala da Assinatura: 30 de setembro de 2025

Vigência: exercícto 2025

DotaÉo Orçamentária:

UNidAdE: 01 .01.0'I - CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Piojeto/Atividade: 0í.03'1.001.2001 - Desenv. e ManutenÉo das A@es da
Câmara Municipal
Elemento dê Dêsposa: 3.3.9.0.39.00.0000 - Outros serviços de terceiros -
Pessoa Jurídica
Fontes de Recursos: 1500

UNidAdê: 01.01 .01 . CÁMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
PÍojêto/Atívidade: 0í.03í.00í.2001 - Desenv. e Manutenção das Agões da
Câmara Municipal
Elemento de Oespesa: 3.3.9.0.30.00.0000 - Material de Consumo
Fontes de RecuÍsos: '1500

Poder f"egilhtiyo Munkiprl - Blêhio 2025/2026

Rua NoE Jerusalem | í2 | Centro I Souto SoaresSa
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